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TERMO DE PRORROGAÇÃO N« 003/ 201 9-AMSE 
PROCESSO N° 2221/ 19

Termo de Prorrogação de Cooperação que entre 
si celebram a Fundação Centro de Atendimento 
Socioeducativo ao Adolescente - Fundação 
CASA-SP, e a Prefeitura Municipal de Atibaia, 
para acesso ao Portal da Fundação CASA para a 
execução das medidas socioeducativas em meio 
aberto.

A FUNDAÇÃO CENTRO^ DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO 
ADOLESCENTE ~ FUNDAÇÃO CASA - SP, entidade instituída pela Lei n^lSS de 
12 de dezembro de 1973, modificada pelas Leis n°s 985 de 26 de abril de 1976, 
12.469 de 22 de dezembro de 2006, com sede na Rua Florêncio de Abreu n.° 
848, bairro da Luz, município de São Paulo-SP, CEP 01030-001, Inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob 
n®44.480.283/0001-91, neste ato representado pelo senhor Secretário da Justiça 
e Cidadania PAULO DIMAS DEBELLIS MASCARETTI, respondendo pelo expediente 
da FCASA-SP, e pelo senhor AURÉLIO OLÍMPIO DE SOUZA, respondendo 
interinamente pelo cargo de Diretor Administrativo nomeado nos termos da Portaria 
Administrativa n° 948/2018, doravante denominada FUNDAÇÃO CASA-SP e a

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ATI BAIA, com sede na Avenida da Saudade 
- n° 252 - Centro - Município de Atibaia/SP., CEP 12.940+560, inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob 
n° 45.279.635/0001-08, neste ato representado pelo Prefeito, Senhor SAULO 
PEDROSO DE SOUZA, portador da Cédula de Identidade, RG n° 29.507.104-7 
e CPF n® 304.202.308-74 celebram o presente Termo de Cooperação, mediante 
as seguintes cláusulas:

Considerando que entre as partes foi firmado o Termo de Cooperação de n® 
020/2016, assinado em 08 de dezembro de 2016,

Considerando que há interesse das partes em dar continuidade ao supracitado 
Convênio e.

Considerando a necessidade de alteração no preâmbulo dos responsáveis pela 
FCasa-SP,

Resolvem PRORROGAR referido instrumento, bem como RETIFICAR a CLÁUSULA 
QUARTA ~ DA VI GÊNCI A, que passam a vigorar com a seguinte redação.

CLÁUSULA QUARTA 
Da Vigência

4. A vigência do presente instrumento é de 30 (trinta) meses, contados a partir de 08 
de junho de 2019 e com término previsto para 07 de dezembro de 2021, nã 
podendo ser prorrogado por atingir o prazo máximo de 60 (sessenta) meses.
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4.1. No prazo máximo descrito no item 4, está suprimido o prazo de 30 (trinta) meses 
referente à primeira vigência, qual seja. do período de 08 dezembro de 2016 a 07 
de junho de 2019.

Ficam ratificadas as demais Cláusulas constantes do Termo de Cooperação de 
Convênio n° 020/ 2016 e ANEXO I - PLANO DE TRABALHO, não conflitantes com o 
presente instrumento.

E, por estarem certos e ajustados, assinam o presente Convênio em 01 (uma) via de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.

Paulo,O^de junho de 2019.

PAULO Dl MAS DEBELLÍ MASCARETTI 
Secretárip da Justiça @ Cidadania 

respondendo plelo da FCASA-SP

AUREl SOUZA 
lí^tryátivo

PREFEI TURTfDnmOr^l q PI O DE ATI BAI A 
SAULO PEDRÜSoIdE^OUZA 

Prefeito wlunieii^aí

MAGALI PEREi RA GON^ÇAXvES COSTATO BASI LE 
Secretário de Assistêpoa d D^envolvimento Social

JOSI
Diretor de

ÍREI RA DA SI LVA 
ía Informacãada FCASA-SP

RONALDt54/ri CrUELAO 
Assistente de Direçâo-AMSE

TESTEMUNHAS:

José LuiYXaruso 
RG N°^.Il 1 1 .998-8

TâniaHWíífi‘è^l^e^rão Breviglieri 
RG n° 8.909.249-1
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